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INTRODUÇÃO 

​ A ampla concessão de crédito no Brasil e o seu uso desmedido leva a uma economia 

do endividamento. Segundo dados fornecidos pela Serasa, instituição brasileira de proteção de 

crédito, houve novo crescimento no volume de inadimplentes em junho de 2025. Com 77,8 

milhões de endividados, o mês registrou um aumento de 1,04%, em comparação ao mês de 

maio do mesmo ano. Os dados alarmantes revelam que o superendividamento é um problema 

jurídico-social que afeta a vida de milhares de brasileiros e os seus efeitos são negativos, 

merecendo a tutela estatal de modo especial.  

Quando o consumidor, pessoa natural, está impossibilitado de pagar a totalidade de 

suas dívidas de consumo, exigíveis e vincendas, sem comprometer seu mínimo existencial, a 

situação que se revela é a de superendividamento, conforme dispõe o Código de Defesa do 

Consumidor. ​ Deste modo, o presente trabalho busca compreender a legislação brasileira, 
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especialmente a Lei 14.181/2021, que acrescentou dispositivos no Código de Defesa do 

Consumidor, e identificar as formas de resolução dos conflitos advindos desta situação de 

superendividamento. 

​ O Objetivo 16 dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) que se refere a 

“Paz, Justiça e Instituições Eficazes”, é contemplado no presente  trabalho, por abordar 

temática que se coaduna com a justiça, especialmente quanto à resolução de conflitos 

envolvendo consumidores, de modo a tornar efetivo o acesso à justiça, fortalecendo a 

cidadania e assegurando direitos fundamentais, como o mínimo existencial.​  

 

METODOLOGIA 

O presente trabalho consiste em uma pesquisa essencialmente descritiva, de cunho 

bibliográfico e documental (documentos jurídicos), de caráter qualitativo, com natureza 

exploratória e é orientado pelo seguinte problema de pesquisa: O Código de Defesa do 

Consumidor oferece soluções adequadas para mitigar os efeitos do superendividamento?  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

​ O consumo é uma realidade social fomentada nos dias atuais que, a partir de uma 

perspectiva social apontada por Bauman (2008), na qual o consumidor está em constante 

movimento, em transitoriedade, pela inquietude provocada pelos meios sociais que instigam o 

ato de consumir, revelando a volatilidade do produto e a necessidade de adquirir para se 

encaixar nos padrões socialmente aceitos em que o efêmero dita as regras. 

O superendividamento é o produto da sociedade do consumo e, diante dessa realidade 

alarmante, emergente era a lei que dispunha acerca dessa realidade social, para amparar o 

consumidor endividado e, consequentemente, preservar a sua dignidade e o seu sustento. Com 

isso surge a Lei do Superendividamento, também referida como Lei n. 14.181/2021, que 

incluiu alguns artigos na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) com o objetivo de prevenir e remediar casos de superendividamento 

decorrentes de relações de consumo.  

Para Claudia Lima Marques (p. 256, 2006), o superendividamento pode ser definido 

como a impossibilidade global do devedor pessoa física, consumidor, leigo e de boa-fé, de 

pagar todas as suas dívidas atuais e futuras de consumo (excluídas as dívidas com Fisco, 
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oriunda de delitos e de alimentos) em um tempo razoável com sua capacidade atual de rendas 

e patrimônio.  

O conceito proposto pela doutrinadora foi ratificado pela legislação, no art. 54-A, §1º 

do CDC, contemplando quaisquer compromissos financeiros decorrentes destas relações, 

restringindo seu espaço de atuação apenas quanto às dívidas celebradas com fraude ou má-fé, 

além das oriundas para aquisição de objetos de luxo de alto valor.  

A partir do conceito do superendividamento e da concretude do problema, necessário 

também se mostrou a promoção da resolução do problema de modo alternativo, diferindo dos 

métodos tradicionalmente adotados. Assim, a legislação promoveu o incentivo dos meios 

alternativos para a resolução de conflitos, tanto na via judicial quanto extrajudicial, buscando 

a celeridade e eficácia na pacificação social.  

Neste sentido está a previsão legal da possibilidade de realização de uma audiência 

conciliatória para a repactuação das dívidas, levando em conta o Código de Defesa do 

Consumidor, o Código de Processo Civil e a própria natureza da conciliação. Assim, 

preenchidos os requisitos para o enquadramento da Lei do Superendividamento, pode-se dar 

início a tentativa de conciliação, nos termos do Art. 104-A: 
Art. 104-A. A requerimento do consumidor superendividado pessoa natural, o juiz 

poderá instaurar processo de repactuação de dívidas, com vistas à realização de 

audiência conciliatória, presidida por ele ou por conciliador credenciado no juízo, 

com a presença de todos os credores de dívidas previstas no art. 54-A deste Código, 

na qual o consumidor apresentará proposta de plano de pagamento com prazo 

máximo de 5 (cinco) anos, preservados o mínimo existencial, nos termos da 

regulamentação, e as garantias e as formas de pagamento originalmente 

pactuadas.(Brasil 2021). 

​ A opção de realizar uma audiência de conciliação encontra fundamento no próprio 

Código de Processo Civil, que, em seu Art. 165, § 2º, incentiva a conciliação na resolução de 

litígios originados de vínculos pontuais, isto é, em que não há relação duradoura entre as 

partes. A audiência com enfoque na solução do superendividamento pode ser presidida tanto 

pelo juiz quanto pelo conciliador, de modo que, a ausência do segundo não impede a 

realização da audiência pelo primeiro. 

De acordo com o entendimento de Daniel Amorim Assumpção Neves (2025) o 

dispositivo analisado além de permitir a participação do juiz como conciliador, também não 
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especifica em que condições isso se dará, de modo que, embora não seja o ideal, o juiz poderá 

conduzir a audiência ainda que hajam conciliadores disponíveis e aptos na comarca.   

​ Todos os credores cujas cobranças sejam referentes a dívidas de relação de consumo, 

incluindo as de prestação de serviços continuada, como por exemplo a mensalidade escolar e 

operações de crédito, devem ser chamados. A participação de todos os credores é tão 

importante que o art. 164-A da Lei do Superendividamento (BRASIL, 2021) em seu 

parágrafo 2º, prevê que imposições negativas ao credor que não participa, como a perda 

temporária do direito de exigibilidade do débito, a interrupção dos encargos de mora, bem 

como a obrigação de aceitar o plano de pagamento estipulado durante a conciliação, caso a 

dívida seja certa e conhecida pelo consumidor, além da alteração da ordem de pagamento, de 

modo que o credor ausente recebe por último (BRASIL, 2021). 

As imposições negativas ao credor que não participa da audiência de conciliação 

revelam a legítima intenção do legislador em fomentar a resolução dos conflitos existentes 

entre consumidores em situação de vulnerabilidade frente aos seus credores, buscando a 

concretização do princípio constitucional de acesso à justiça,proporcionando às partes a 

prevenção de novos conflitos e a ruptura da relação, possibilitando a resolução a partir de uma 

perspectiva dialógica e não a impositiva formulada pelo Estado-juiz. 

Desta forma, com a conciliação é possível a manutenção do mínimo existencial do 

consumidor na formulação do plano de pagamento, de modo que o consumidor não sacrifique 

seus bens a ponto de prejudicar a sua dignidade e a de seus dependentes, privando-os de uma 

qualidade de vida digna que o permita viver em sociedade, aproximando-se da ideia de 

justiça. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

​ A análise desenvolvida ao longo do trabalho demonstra a resposta da legislação ao 

problema jurídico-social do superendividamento que representa a realidade milhares de 

brasileiros e evidencia a prudência sobre a escolha das formas de solução dos conflitos, vide a 

conciliação, como medida resolutiva mais apropriada e eficaz, levando em conta a celeridade 

na promoção da solução e atendendo ao princípio do acesso à justiça, tudo em conformidade 

com os preceitos insculpidos na Constituição Federal e no Código de Processo Civil. 
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A atenção à vulnerabilidade do consumidor de boa-fé e as políticas de 

consensualidade incluídas no Código de Defesa do Consumidor pela Lei n. 14.181/2021 são 

fundamentais para identificar soluções adequadas nos casos concretos, mitigando os efeitos 

do superendividamento.  

​ Os esforços legislativos identificados na Lei do Superendividamento tem como 

objetivo o restabelecimento da condição financeira da dignidade humana do consumidor, visto 

que o superendividamento também é o responsável pelo desgaste emocional e exclusão social. 

Deste modo, as informações contidas na legislação devem ser difundidas na sociedade, a fim 

de que os consumidores possam buscar a concretização dos seus direitos, efetivando o acesso 

à justiça. 

 
Palavras-chave: Acesso à justiça. Superendividamento do Consumidor. Conciliação. Mínimo 
existencial.  
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